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LEI Nº 2.360/2.003 DE 03 DE JUNHO DE 2.003 

Cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO Df 
UCHOA UCHOA PREV, e dá outra3 
providências. 

MAR! INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, Estado de, 
São Paulo, usando de su;cis atribuições legais. faço saber que a Câmara Municip"2il 
aprovou e eu sanciono a seguinte u~1 

TÍTULO 1 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE UCHOA 
-.. 

CAPÍTULO 1 
Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro 

Art. 1°. Fica criado nos termos desta Lei, o Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Uchoa - UCHOA PREV autarquia com 
personalidade jurídica de direito público, integrante da administração indireta do 
Município, com autonomia administrativa e financeira nos termos desta Lei, 

Art. 2°. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municip1· 
de Uchoa - UCHOA PREV, tem sede e foro na cidade de Uchoa. 

Art. 3°. O UCHOA PREV é o órgão responsável pela administração do 
Regime de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uchoa com base nas 
normas gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir o seu equiiibrio financeiro 
e atuarial. be•n corno gerir os seus recursos financeiros 

Art. 4°. O prazo de sua duração é indeterminado. 

Art. 5º. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil e, ao seu 
término, será levantado balanço do Instituto. 

Art. 6°. Compete ao UCHOA PREV contratar instituição financeira oficial 
para a gestão dos recursos garantidores dc1s roservas técnicas, das exigibilidades 
relativas aos programas previdencial e de investimento, dos fundos dos referidos 
programas. custódia dos títulos e valores mobiliários. bem como da gestão 
previdenciária relativamente à concessão, manutenção e cancelamento dos r) 
benefícios de aposentc1dor1'l e pc-n.são. ;cilu:cilizaçãr P ,drninistração do cadastro social J 
e financeiro dos servidores, além de gerir 8 folhe 1agamento dos beneficiários de ui 
que trata esta Lei, desde que prev1amentEc. .Jtonzado pelo Conselho de ' 
Administração 

,fl 
CAPÍTULO li 
Dos Órgãos 
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Av. Pedro de Toledo nº 1.011 -ClcP 15.890-000 - Fone P/\BX (17) 3~269500 - Fax (17)38269!i02 - LJCI 10/\ - ::;r, 

E---rna1I nmd~uc_t1()tJ@iycoJ.ll.br Site VNNI ur.l10a sp com br 

l 1 



Art. 7°. A estrutura técnico-administrativa do UCHOA PREV compõe-se 
dos seguintes órgãos: 

1 . Conselho de Administração: 

11 - Diretoria f_ xecut1va: e 

Ili · Conselho Fiscal 

§ 1 ° Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretori-a 
Executiva ou o Consell10 Fiscal do UCHOA PREV, ao mesmo tempo representantes 
que guardem entre si relação conjugal ou de parentesco. consangüíneo ou afim até o 
segundo grau 

§ 2q Os representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput 
deste artigo, serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade, com no 
m1rnmo primeiro grau completo de instrução, preferencialmente com formação ~ 
superior em uma das seguintes áreas: seguridade, administração, economia, finanças. 
contabilidade, engenharia e direito, para um mandato de dois anos, permitida urra 
recondução 

Seção 1 
Do Conselho de Administração 

Art. 8°. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação e 
orientação superior do UCHOA PREV, ao qual incumbe fixar a política e diretrizes de 
investimentos a serem observadas. 

' . 
Art. 9°. O Conselho de Administração será composto de 7 (sete) 

membros titulares e respectivos suplentes, sendo 1 (um) designados pelo Chefe do 
Poder Executivo, 1 (um) pela chefia do Poder Legislativo(Presidente da Câmara), 2 
(dois) pelos servidores ativos e 3 (três) pelos servidores inativos. 

§ 12 Os membros titulares e suplentes do Conselho de Administração 
serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 29 O Presidente do Conselho e seu suplente, serão escolhidos e 
nomeados através de votação entre os membros nomeados pelo Chefe do Poder 
Executivo descritos no parógrafo anterior 

§ 39 Ficando vaga a presidência do Conselho de Administração, caberá 
ao suplente preencher o cargo até a conclusão do mandato. 

§ 49 No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetiv~iJ 
do Conselho de Administração. este será substituído por seu suplente. l) 

§ 52 No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração, o respectivo suplente assumir~o cargo até a conclusão do mandato 
cabendo ao órgão ou enlidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou a·· 
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XI - estabelecer os valores m1nimos em litígio, acima dos quais será 
exigida anuência prévia do Procurador Geral do Município; 

XII - elaborar e aprovar seu Regimento interno; 

XIII - autorizar a Diretoria Fxecutiva a adquirir ou alienar bens imóveis do 
UCHOA PREV; 

XIV - apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva 

Subseção li 
Das Atribuições do Presidente do Conselho de Administração 

Art. 11. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração· 

1 - ding1r e coordenar as atividades do Conselho, 

li - convocar. instalar e presidir as reuniões do Conselho: 

Ili - designar o seu substituto eventual; 

IV - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do 
UCHOA PREV, para deliberação do Conselho de Administração, acompanhados dos 
pareceres do Conselho Fiscal, do /\tuário e da /\ud1toria Independente, quando for o 
caso; 

V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao 
UCHOA PREV; 

competência 
VI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei corno de sua 

Seção li 
Da Diretoria Executiva 

Art. 12. A Diretoria Executiva é o órgão superior de administração do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uchoa - UCHOA 
PREV. 

Art. 13. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente (J 

de um Diretor Administrativo-Financeiro, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, 
escolhidos conjuntamente pelo Membros Titulares dos Conselhos de Administração e 
Fiscal dentre servidores qualificados para a função, inscritos n Regime que trata esta 
Lei, desde que conte, no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo exercício em cargo público 
municipal 

§ 1? O Diretor-Presidente será substituído, nas ausências m• 
impedimentos temporários, pelo Suplente. 

§ 2º O Diretor Administrativo-Financeiro será substituído, nas ausências-:J) 
ou impedimentos temporários pelo seu suplente nomeado. Ô 
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§ 3q Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao 
Chefe do Poder Executivo nomear o suplente, para cumprimento do restante do 
mandato do subst1tuido 

Art. 14. A Diretoria Executiva reunir-se-á. ordinariamente. uma vez por 
mês, ou, extraordinariamente. quando convocada pelo Diretor-Presidente. 

Seção Ili 
Das Competências 

Art. 15 Compete à Diretoria Executiva 

cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Administração e a leg1slaçi'io da Previdência Municipal; 

li - submeter ao Conselt10 de Administração a política e diretrizes de 
investimentos das reservas garantidoras de benefícios do UCHOA PREV; 

Ili - decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de 
benefícios do UCHOA PREV, observada a política e as diíetrizes estabelecidas pelo 
Conselho de Administração; 

IV - submeter as contas anuais do UCHOA PREV para deliberação do 
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal, do 
Atuária e da Auditoria Independente, quando for o caso; 

V - submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a 
Auditoria Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da 
posição em títulos e valores e das reserva_s técnicas, bem como quaisquer outras 
informações e demais elementos de que necessitarem no exercício das respectivas 
funções; 

VI - julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados 
inscritos no regime de previdência de que trata esta Lei; 

VII - expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas 
do UCHOA PREV; 

VIII - decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em 
todas as suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, 
observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 16. Ao Diretor-Presidente compete 

cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de 
prev1dênc1a de que trata esta Lei, 

li - convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respect1vo_ff 
trabalhos, mandando lavrar as respectivas atas, 

~ 
Ili - representar o UCHOA PREV em suas relações com terceiros, 



--..---­/'""lf . .;~"' r,.,~,, 

IV - elaborar o orçamento anual e plurianual do UCHOA PREV: 

V - constituir comissões, 

VI - celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas 
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceirós. observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho de Administração, 

VII - autorizar, conjuntamente com o Diretor Admin1strativo-Finance1ro, as 
aplicações e investimentos efetuados com os recursos do Instituto e com os do 
patrimônio geral do UCI IOA PREV, '' 

VIII - avocar o exame e a solução rJe quaisquer assuntos pertinentes ao 
UCHOA PREV 

Art. 17 Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 

1 - conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei: 

li - promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta Lei; 

Ili - gertr e elaborar a folha de pagamento dos benofic1os 

IV - administrar e controlar as ações administrativas do UCHOA PREV: 

V - praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados 
ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão do mesmo 
cadastro. 

VI - acompanhai ·e controlar a execução do plano de benefícios deste 
regime de previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as 
respectivas reavaliações: 

VII - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio: 

VIII - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento 
financeiro: 

IX - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos; 

X - acompanhar o fluxo de caixa do UCHOA PREV, zelando pela sua 
solvabilidade: 

XI - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área 
contábil: ) 

XII - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e .J~ 
investimentos. n 
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XIII - elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos do~ 
recursos financeiros, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretr;·1a 
Executiva; 

XIV - administrar os bens pertencentes ao UCHOA PREV; 

XV - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive 
quando prestados por terceiros. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal . . 

Art. 18 O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Uchoa - UCHOA 
PREV 

Art. 19. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo 1 (um) designados pelo Poder Executivo, 1 
(um) pelo Poder Legislativo, 2 (dois) pelos servidores ativos e 1 (um) pelos servidores \ 
inativos. 

§ 19. Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos 
conselheiros efetivos eleito entre seus pares. 

§ 2º No caso de ausência ou impedimento temporário, o presidente du 
Conselho Fiscal será substituído pelo conselheiro que for por ele designado. 

§ 3º Ficando vaga a presidência do Conselho Fiscal, caberá aos 
conselheiros em exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo 
até a conclusão do mandato. 

§ 4º No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetiv'-' 
do Conselho Fiscal. este será substituído por seu suplente. 

§ 5º No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal, o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo 
ao órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante 
do servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar novo membro suplente para cumprir 
o restante do mandato. 

§ 6º Perderá o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que deixar 
de comparecer a duas reuniões consecutivas, sem motivo justificado, a critério do 
mesmo conselho. 

§ 7° O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
bimestre civil, ou extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por1;­
no mínimo, dois conselheiros -

§ 89 O quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fiscal é -
de três membros. 
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§ 9Q As decisões do Conselt10 Fiscal serão tomadas por no mínimo, três 
votos favoráveis. 

§ 10. Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer espécie 
de remuneração ou vantagem pelo exercício da função. 

§ 11 Os procedimentos relativos à organização das reunioes e ao 
funcionamento do Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento 
interno 

Seção V .' 

Da Competência do Conselho Fiscal 

Art. 20 Compete ao Conselho Fiscal. 

1 - eleger o seu presidente: 

li - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal; 

Ili - examinar os balancetes e balanços do UCHOA PREV, bem corno as 
contas e os demais aspectos econômico-financeiros: 

IV - examinar livros e documentos: 

V - examinar quaisquer operações ou atos de gestão do UCHOA PREV; 

VI - emitir parecer sobre os negócios ou atividades do UCHOA PREV; 

VII - fiscalizar o cu~primento da legislação e normas em vigor; 

VIII - requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a 
contratação de assessoria técnica; 

IX - lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os 
resultados dos exames procedidos: 

X - remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas 
anuais do UCHO/\ PREV, bem como dos balancetes. 

XI - praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos 
de fiscalização; 

XII - sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e 
presidir as reuniões do Conselho r;:{? 

CAPÍTULO Ili / 
Do Patrimônio e d_ps Receitas v 
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Art. 21. O patrimônio do UCHOA PREV é autônomo, livre e desvinculado 
de qualquer fundo do Município e será constituído de recursos arrecadados na forma 
do art. 24 e direcionado exclusivamente para pagamento de benefícios previdenciários 
aos beneficiários segurados e dependentes previstos na Lei 2.289/02 de 22 de mai, 
de 2.002 

Parágrafo único. O patrimônio do UCHOA PREV será formado de: 

1 - bens móveis e imóveis, valores e rendas; 

li - os bens e direitos que, a qualquer titulo, lhe sejam adjudicados e ' 
transferidos, 

Ili - que vierem a ser constituídos na forma legal. 

Art. 22. A inobservância do disposto neste Capitulo constituirá falta 
grave. sujeitando os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis 
previstas em lei federal , 

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ou destinar, pelas 
modalidades previstas em lei. bens móveis ou imóveis ao UCHOA PREV. 

Seção Única 
Origens dos Recursos 

Art. 24. Os recursos do UCHOA PREV originam-se das seguintes fontes 
de custeio 

1 - contribuições soc1a1s do Município de Uchoa, bem como por seus 
Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras, 1 

li - contribuições sociais dos segurados; · I 
Ili - rendimentos das aplicações financeiras e de demais investimentos 

realizados com as receitas previstas neste artigo; 

IV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu patrimônio; 

V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por terceiros; 

VI - outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for transferida pelo 
Município ou por terceiros; 

VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou ajustes 
de prestação de serviços ao Município ou a outrem; fl 

VIII - verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios de7 
aposentadoria e pensão entre os regimes previdenciários na forma da legislação 
especifica; / 

IX - dotações orçamentárias, 
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) 

X - transferências de recursos e subvenções consignadas no orçamento 
do Município; 

XI doações, legados, auxílios. subvenções e outras rendas 
extraordinárias ou eventuais; 

XII - outras rendas, extraordinárias ou eventuais 

Parágrafo único. As contribuições e quaisquer outras importâncias 
devidas ao UCHOA PREV por seus segurados serão arrecadadas, mediante desconto 
em folha, pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes • 
recolhidas ao Instituto. 

Art. 25. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das 
transferências vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das pensões, o 
Município poderá propor, quando necessário, a abertura de créditos adicionais 
visando assegurar ao UCHOA PR[V alocação de recursos orçamentários destinados 
à cobertura de eventuais insuficiências financeiras reveladas pelo plano de custeio. 

Art. 26 Sem prPjuizo de deliberação do Conselho de Administração, e 
em conformidade corn a I ei , erlr, nl n" -1 320, de í r,G,1 e alterações subseqüentes, o 
UCHOA PREV poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu 
patrimônio, desde que precedido de avaliação a cargo de empresa especializada e 
legalmente habilitada 

Parágrafo umco. Verificada a viabilidade econômico-financeira aferida 
no laudo de avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de sessenta dias para 
deliberar sobre a aceitação dos bens oferecidos 

Art. 27. Observadas as normas gerais da Lei de licitcições, a alienação 
de bens imóveis, com ou sem benfeitoria, integralizados ao patrimônio do UCHO/\ 
PREV, deverá ser precedida de autorização do Conselho de Administração ., 

CAPÍTULO IV 
Das Aplicações Financeiras 

Art. 28. As aplicações das reservas técnicas garantidoras dos benefícios 
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a política 
e diretrizes de aplicação dos recursos financeiros do UCHOA PREV aprovada pelo 
Conselho de Administração, de modo a garantir a olirni1ação da combinação de risco. 
rentabilidade e liquidez. 

Parágrafo umco. /\ política e diretrizes de investimentos dos recursr J 

financeiros do UCHOA PREV serão elaboradas em observância ás regras de 
prudência estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco 

Central do Brasil (·( 

Art. 29. Ao Instituto é vedado: 
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1 - a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de qualquer 
natureza, inclusive ao Município, a entidades da administração direta e aos 
respectivos segurados; 

li - atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança aval, ou 
obrigar-se por qualquer outra modalidade. 

CAPÍTULO V 
Plano de Custeio 

Art. 30 O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei é custeado ' 
mediante recursos de contrit;>uições do Município de Uchoa, através dos órgãos dos 
Poderas Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarquias e fundações e dos 
segurados ativos. inativos e pensionistas bem assim por outros recursos que lhe 
forem atribuídos. na forma das Seções I e li, deste Capítulo. 

Parágrafo único. O plano de custeio descrito no caput deste artigo 
deverá ser revisto, a cada exercício, obJetivando atender às limitações impostas pela .__ 
legislação vigente 

Seção 1 
Contribuição do Segurado 

Art. 31. Constitui lato gerador das contribuições para o regime de 
previdência do Município. a percepção efetiva ou a aquisição por estes da 
disponibilidade econômica ou jurídica de remuneração, a qualquer titulo, inclusive de 
subsídios, oriundos dos cofres públicos municipais ou das autarquias e das fundações 
públicas, tomando-se como base de cálculo as parcelas previstas em Lei municipal. 

§ 1Q A contribuição mensal dos segurados para o regime de previdência 
de que trata esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência, alíquota estabelecida por 
intermédio de cálculo atuarial. conforme definido em lei específica 

§ 2º Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação 
nátalina, será observada a mesma alíquota 

§ 3º No caso de inexistência ou suspensão de remuneração, caberá ao 
segurado a obrigação de recolhimento diretamente ao UCHOA PREV das 
contribuições pessoais e patronais. considerando a base de cálculo prevista em lei. 

Seção li 
Da Contribuição do Município 

Art. 32. A contribuição do Município de Uclloa, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo. inclusive de suas autarq1Jias e fundações. para o () 
UCHOA PREV, não poderá exceder. a qualquer titulo o dobro da contribuição d9 r 
segurado. (i 

Parágrafo único. A alíquota de contribuiçi'. que trata o caput deste ' 
artigo será estabelecida por meio de cálculo ahiarial e co á de lei especifica. 
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Art. 33. O Município é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma 
da Lei Orçamentária Anual 

Art. 34. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as 
transferências referentes a amortização de eventuais déficits verificados no regime de 
previdência do Município, não serão computados p;cira efeito da limitação de que trata 
o art. 32. 

Parágrafo único. O déficit atuarial apurado na data de criação do 
UCHOA PREV poderá ser amortizado em até trinta e cinco anos, CUJO saldo 
remanescente será atualizado pela variação da UFM(Unidade Fiscal do Município) , 
verificada entre a data da apuração e do efetivo recolhimento, acrescidos da taxa de 
juros reais de 6% (seis por cento) ao ano. 

Art. 35. A contribuição social do Município, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, 
para o UCHOA PREV será constituída de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, \. 
fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual. 

CAPÍTULO VI 
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 36 A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições ou de 
outras importâncias devidas ao regime de previdência do Município pelos segurados, 
pelo ente público ou pelo órgão que promover a sua retenção, deverão ser efetuados 
ao UCHOA PREV até o dia 1 O (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência do 
respectivo fato gerador 

Art. 37. O encarregado de ordenar ou de supervisionar a retenção e o 
recolhimento das contribuições dos segurados devidas ao regime de previdência do 
Município criado por esta Lei que deixar de as reter ou de as recolher, no prazo legal, 
será objetiva e pessoalmente responsável, na forma prevista no artigo 135, incisos li e 
Ili, do Código Tributário Nacional, pelo pagamento dessas contribuições e das 
penalidades cabíveis, sem prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e 
penal, pelo ilícito que eventualmente tiver praticado e da responsabilidade do Poder, 
órgão autônomo, autarquias ou fundações públicas municipais a que for vinculado por 
essas mesmas contribuições e penalidades 

Art. 38. Quando houver inadimplência do Município por prazo superior a 
trinta dias será efetuada a retenção do Fundo de Participação dos Municípios - FPM e 
repassado ao Instituto o valor correspondente às contribuições sociais e seus devidos 
acréscimos legais, mediante acordo celebrado com o Município contendo cláusula em 
que seja autorizada. 

Art. 39. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à atualizaçãoi) 
pelo índice de correção dos tributos municipais, 318rn da cob.rança de juros de mora 
de 1 % (um por cento) por mês de atraso ou fraç ' multa de 2% (dois por cento),· 
todos de caráter irrelevável, sem prejuízo ~a ,onsabilização e das demais 
penalidades previstas nesta Lei e legislação aplicáv 

- -----·· --- -··-··· -- ------- -
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CAPÍTULO VII 
Da Taxa de Administração 

Art. 40 A taxa de administração para custeio do regime próprio de 
previdência não poderá exceder a 2% (dois por cento) do valor total da remuneração 
dos servidores do Município 

TÍTULO IV 
Da Base de Cãlculo das Contribuições 

Art. 41. Considera-se base de cálculo das contribuições o valo~ 
constituído pelo vencimento ou subsidio de cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual ou 
demais vantagens de qualquer natureza, incorporadas ou incorporáveis, na forma dFJ 
legislação específica, percebidas pelo segurado, excluídas: 

1 - as diárias. 

li· a ajuda de custo; 

Ili - as parcelas de caráter indenizatório; 

IV - o salário-familia. 

§ 1? O servidor efetivo investido em um cargo em comissão que optar, 
exclusivamente, pela percepção da remuneração fixada para esse cargo terá como 
base de contribuição previdenciária o valor da remuneração inerente ao respectivo 
cargo efetivo 

§ 2? Na hipótese de licenças ou ausências que importem em redução ,a 
base de cálculo das contribuições do servidor. considerar-se-á o valor que lhe seria 
devido caso não se verificasse as licenças ou ausências. na forma do disposto neste 
artigo 

§ 3º A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de 
pensionistas equivale. respectivan1ente, aos valore'> cios rroventos e das pensões 

§ 4~ Incidirá contribuição para o Regime de que trata esta Lei durante o 
período de concessão do auxílio-doença e do salário-maternidade. 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 42. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Uchoa, o Tesouro Municipal assumirá 
integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios concedidos durante 
a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos requisitos necessários a s, d 

concessão foram implementados anteriormente à extinção desse regime - ( r 
Art. 43. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do,. 

Município de Uchoa, reorganizado na forma desta Lei tem por finalidade assegurar, 
mediante contribuição, aos seus beneficiários: 
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1 - os meios de subsistência nos eventos de doença, incapacidade, 
velhice, inatividade, falecimento e reclusão; e 

li - proteção à maternidade e à adoção. 

Art. 44. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Uchoa, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, será mantido pelo 
Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive pelas 
suas autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Município e pelos se:....:; 
segurados ativos, inativos e pensionistas nos termos de lei especifica. 

Art. 45. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Uchoa rege-se pelos seguintes principias: 

1 - universalidade de participação nos planos previdenciários, 

li - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

Ili - veda a criação, majoração ou extensão de qualquer benefício sem a 
correspondente fonte de custeio total; 

IV - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais 
mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento dos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas e da 
contribuição compulsória dos segurados, 

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e prov1soes 
garantidoras dos benefícios mínimos a critérios atuariais, tendo em vista a natureza 
dos benefícios, 

VI - valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao meno 
salário pago aos servidores públicos municipais. 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição 
adicional 

Art. 46. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada, será fornecido 
pelo Instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na forma da legislação vigente 

Art. 47. O UCHOA PREV assume a responsabilidade pelo pagamento 
dos benefícios concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos 
requisitos necessários a sua concessão foram preenchidos e implementados até esta 
data, além das pensões decorrentes desses benefícios. 

Art. 48. Lei específica disporá sobre o regime de previdência 

• ' 

· complementar para os servidores públicos municipais. observado o contido nos § § f 
14, 15 e 16 do art 40 e no art 202 da Constituição Federal e legisla.,:ão 
infraconstitucional correlata '-/ , 

/ ) ., 
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Art. 49. Ficam mantidas as determinações da Lei Municipal nº 7.289, de 
22 de maio de 2002, e outras existentes, naquilo que não conf\itarem com as 
determinações desta Lei 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 03 de junho de 2.003 
\ ) 

/ 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 
por afixação de acordo com o artigo 49, da Lei-Orgânica do Município de Uchoa/SP. 

( _ __, .,_____ l )L= 

VERA [ ZA A SECO 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

.. 
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